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Retifica o item 2 . Modalidade de Pagamento do Edital n(

002/2016.

l- As modalidade de pagamentos para IPTU E TAXA DE
SERVIÇOS URBANOS contidas no item 2 modalidade de pagamento, sub item
2.1. IPTU e TAXA DE SERVIÇOS URBANOS contidos no Edital 002/2016 -
Lançamento dos Tributos Municipais - 2016 é retificado passando a ter a seguinte
redação:

2. MODALIDADES DE PAGAMENTO
2.1- IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

a) Pagamento em Cota única com vencimento em 11/04/2016, com 15%
(quinze por cento) de desconto; ^'

b) Pagamento em Cota Única, vencimento em 10/05/2016, com 10% (dez
por cento) de desconto.

c) Pagamento em Cota Única, vencimento em 10/06/2016, com 5% (cinco
por cento) de desconto.

d) Pagamento Parcelado, em 06 (seis) parcelas mensais, vencíveis em
11/04/2016, 10/05/2016, 10/06/2016, 11/07/2016, 10/08/2016 e
12/09/2016.

II - Os demais itens permanecem inalterados.

I r\São Francisco de Assis, 5 de fjèverçeiro de 2016.
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